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Assembleia Legislativa do EstrJo do Amazonas
Comissões de Constituição, Justiça e Redaç&t, de Assuntos Econômícos, de

Sa(tde e Previdência e de Obras, Patrimônio e Seruços Públicos

PÁRECER CONJUNTO

Âiotério: Projeto de Lei n.36812O19
Áutor: Excelentíssimo êovernodor WILSON ,I IRANDÁ lJâ A -
Mensogem n.T7/2O19
Relotoro: Deputodo DRA. ,ì^ÁyÁRA PINHEIRO REIS

ÁLTERA, no formo gue especifico,
o reniuneroçõo dos servídores do

Sisteno Estoduol de Soúde e dos

servidores médicos, e dót outros
providêncios.

I - RELATóNTO

O Governador do Estodo do Amozonos, Excelentíssimo Senhor

WILSON ,ì,IIRANDA lJrl A, no uso de suos otribuições legoís e em

conformidode com o Constituiçõo Esfoduol/89, submete ò oprecioçõo deste

Poder Legislotivo, o Projeto de Lei n. 368/?Ot9, que " ALTEPA, na forma

que específica, a remuneraçõo dos servídores do Sisfema Estadual de

Saúde e dos servidores médicos. e dá outtus providâncias".

A proposiçõo foi encominhodo às Comissões de Constítuiçõo, Justíço e

Redoçõo, de Assuntos Econômicos, de Soúde e Previdêncio e de Obros,
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Patrimônio e Serviços Públicos poro exame e pa?ecer récnico em conjunto,

nos termos do ort. 27, I, "o", II, "b', Ill, "c" e XV, "d" do Resoluçõo

Legíslotivo n. 469 de t6 de morço de ZOIO - Regimento fnterno desta Coso,

com os devidos olteroções.

Designodo Relotoro, posso o emitir parecer.

E o Relotório.

II - FUNDÁ,I ENTAçÃO

A presente íniciotivo governomentol trnz em seu bojo o recomposição

de perdos remunerotórios dos servidores dc Sistemo Estoduol de Soúde e

dos servidores médicos, promovendo de imecioto reojuste no percentual de

5% a contor de to de moío de 2Ot9 , aindo f ixo o reojuste de 6,5% o contor

de to de moio de 2O2Q, e7,57o, o contor de 10 de moio de 20?t, gue serõo

ocrescidos dos percentuois relotivos à revisõo gerol onuol dos dotos

boses de ?O2O e 2021, respectivomente.

Passondo o devido anólíse, o reajuste oro concedido encontro-se

previsto no Lei n.3.469/2009, o guol estobe ece e revisõo onuol, sempre no

mesmo doto e sem distinçõo de indice, medionte Lei especifica, a

remuneroçõo dos servídores do Sistemo Estoduql de Soúde, bem como no
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Lei Pnomulgodo n.7O/2OO9, que institui o plono de cargos, correiros e

remuneraçõo dos servidores mádicos do Sistemq Estoduol de Sqúde,

estabelece o dio to de moio de codo ono, como a dqto bose, porq o reojusfe

da remuneroçõo dos servidores médicos.

Cumpre destacor que o revisõo geral oruol estó previsto no pa;'te final

do inciso X do ort. 37 da Constituiçõo do Repúblico, in verbis:

Art. 37 (...)

X - a remuneração dos s*vidores públicos e o subsídío
de que trata o 6 4o do arf. 39 somente poderõo ser
fixados ou alterados por lei específica, observada o
iniciativa prívativa em cada caso, assegurada revisão
geral anual, sempre na mesma data e sem distinçõo de
índices; (Pedaçõo dada pela Emenda Consfítucíonal no
19, de 1998)

Nesso esteira, o doutrino de Morío Sylvio Zonella Di Pietro e Dinoró

Adelaide Musetti Grotti, consogro como objetívo do revisõo gerol onuol:

"atualizar as remuneracões de modo "a acompanhar a evolucão do poder

aquisitivo da moeda" ressaltando que se assím não fosse inexistirio

razõo para tornar obrígatória a sua concessõo anual no mesmo índice e

na mesma datd' (Ur tfErRO, Morio Sylvio Zanelk.. Direito odministrat:o.2l. ed. 5õo

Poulo: Átlas, 2008, p. 510; 6ROTTI, Dinoró Adelaide Musetti. Retribuição dos servidores:

onólise dos incs. X o XV do ort. 37 CF, com os moJif icações introduzidos pelo emendo

constitucionol da reformo odministrotivo. Codernos de Direito Constitucional e Ciência

Políticq, n. 24, p. 51-61. Revisto dos Tribunois, 1998 (opud PEREïRA JUNIOR, Jessé

Torres. Da reformo odministrotivo constitucionol. Rio ie Joneiro: Renovor, 1999, p. tO$.
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Prosseguindo, identífico que o cprovoçõo do proposituro é.

obsolutomente constitucíonol, posto que a mrtério devo ser onolisodo sob o

prismo do ort. 33, S1o, fI, "b" do Constituiçìo Estoduol do Amozonos c/c o

ort. 87, ffI da Resoluçõo Legislotiva n. 469 de t6 de morço de âOtO -

Regimento fnterno do Assembleio Legisloïivo do Estodo do Ámozonos.

IguolmenÌe, gucnto oo mérito e reguisitrs orçomentórios exigidos, é,

definítivomente pertinente e necessório, cujo medido gue se ?eveste em

elevodo interesse público, se faz imprescÍndível foce ao enfrentomento

dirírio dqs dificuldodes cotidionqs dos profissionois do soúde do nosso

Estodo, dos quois se exige moior comprometimento e responsobilidode no

desempenho de suos otividodes, sendo, portonto, de responsobilidode do

Governador gorontir esse díreito fundomentol, montendo o eguilíbrio dos

contos públicos, nos termos do Lei de Responsobilidode Fiscol.

Quonto ò técnica legislotivo e a redaçõo empregodo estõo odeguodos,

conformondo-se perf ei'lamenfe às nornos estobelecidos no Lei

Complementar n. 95, de 1998, olterodo pela |.e,i Comp lementar n. tO7 / âOOt.

Em face do exposto, e por nõo hovzr nenhum óbice, considero o

Projeto de Lei em onólise, constítucionol, legol, jurídico e ocolhido em seu

mérito, estando em perfeita hormonia òs otribuições gue compete o essos

Comissões onolisorem, motivo pelo guol recomendo o suo APPOVAçÃO.
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III - VOTO

Do esboçodo no fundomentoçõo. e estondo o motério em

conformidode com os exigências legois, nonifesto-me FAVORÁVEL à

oprovoçõo do Projeto de Lei n. 368ì2019 objeto do Mensogem

Governamentol n. 77 / 2019.

5.R. dos comissões de constituiçõo, Justiço e Redoçõo, de Ássuntos
Econômicos, de Soúde e Previdêncio e de obros, Pqtrimônios e seruiços
Públicos do Ássembleia Legislofivo do Estodo do Amozonos, em ÂÂonous,
t2 de junho de 2Ot9.

Dro. Pinheiro Reis
Presidente do Comissõo de Soúde

Deputodo Relotoro - PP
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